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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	

DECRETO N° 152/97 Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

Aplica "Cláusula de Reversão" de imóvel 
doado à empresa ALIMI FÁBRICA DE MÓ-
VEIS LTDA - ME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal foi autorizada a 
doar imóveis situados no Parque Industrial III à empresa "ALI1VII FÁBRICA DE 
MÓVEIS LTDA - ME.", mediante edição da Lei 2015, de 30 de outubro de 1996, 
com a finalidade de instalação de uma indústria de móveis em madeira; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 5° da Lei Municipal n° 
2015, de 30 de outubro de 1996. 

DECRETA: 

.'-:-"Ái1...i4-9' •-• , fiWaplièádá:' a "cláusula de reversão" dos imóveis 
COStittlidoSe?PéleS .iotés.'I(im);'2 (dõis);.-5 (cinco) e 24 (vinte e quatro), da quadra 1 (um), .do Parque IndustriaIMdá'cidâtiel de Umuarama, Estado do Paraná, com 
área t'otal: t1:- . 4.985,V1 :(4úátrb mil oitenta e cinco vírgula dezessete metros i ,.... ...  
quadrados), mcgrpprainló:ps.:20i.patrigtomo Publico Municipal, com eventuais 
bdrifeitbriisiteleglieMãee, §ehi direito a qualquer indenização para a donatária. ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	

REALAIM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

Art. 2° - Este Decreto entra: em vigor na data de sua publicação, 
revogando-sç as disposições em contrário. 

ANTONIO ERNANDO SC1LNAVACA 
refeito Municip 
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